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LEI N° 2700, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

"INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA

DIGNIDADE MENSTRUAL, NO MUNICÍPIO

DE ARAÇOIABA DA SERRA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da

Serra, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituída a Semana Municipal da Dignidade Menstrual.

Art. 2° Anualmente, na semana do dia 28 de maio, serão realizadas ações nas escolas e

pelas autoridades públicas sobre o tema, nos termos da Lei Municipal n° 2399, de 08 de

junho de 2021 e da Lei Federal n° 14.214, de 6 de outubro de 2021.

Art. 3° As despesas decorrentes da

orçamentárias próprias, suplementadas se

Lei, correrão pelas dotações

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data d pulicalão, fiando revogadas as disposições

em contrário

José Car1o de Odevedb Júnior
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